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I SEÇÃO DE REVISÃO

Art. 2° - A entrega do titulo a que se refere o artigo 1° serátfr_t

da e sessão solene convocada especialmente para esse fim.
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CD lj. 2t .1	 Art. 30 - As despesas decorrentes da execução do presente , 	 N
C) Detrato Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,

sLiinentadas se necessário.
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JUSTIFICATIVA

O Bispo Jogo Batista Ramos da Silva, nascido no Rio de
Janeiro, formado em Economia pela Universidade do Estado da Guanabara,
mercê de dons naturais que lhe foram concedidos, radicou-se cm São Paulo há
vários anos e desenvolveu suas atividades religiosas e de benemerência social
sempre em prol da população mais carente, sendo inclusive eleito para o cargo
de Presidente da Rede Record.

Por seus relevantes serviços à coletividade, pelo seu currículo
anexado, pelos depoimentos e testemunhos dos que convivem com o Bispo
João Batista Ramos da Silva, que ficariam volumosos para serem anexados, e
sem contar seu desempenho na área das comunicações sociais que através da
rádio e televisão propiciam aquela palavra certa para nossos momentos incertos,
contamos com o apoio dos nossos nobres pares ria aprovação desta justa
homenagem para conceder a mais alta honraria deste Município




